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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N^ 7J20l3, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 _
_ ,. n .. N l
! U_ eme_ta e r UZ OtaÃ‡OeS OTÃ‡amentaTlaS a amara UnlCl_a e a mOUr_0 '' ;

, A CÃ¢mara Municipal de SalmourÃ¢o, decreta: !
l _
l

Art.10 - Fica aberto na Contadoria da CÃ¢mara Municipal um crÃ©dito suplementar,
no valoT ig 3.goo,oo tres mil e oitocentos reais, ara a se uinte dota Ã£o or amentÃ¡ria. l,

OrgÃ£o : 01. CÃ¢mara Municipal _
! Unidade OrÃ§amentÃ¡ria : 01.01 - Poder Legislativo
l . ,. _
.... . - UtrOS Rrv, T_rcRlrOs - PeSSOa FlSlCa
DOtaÃ‡Ã£O I_iCial R$ 2_OOO,OO i
Empenhado no ano _ 1.857,1G l
Sup_ementa_Ã¢o R& 3.8 OO,O O l
Saldo da dotaÃ§Ã£o R$ 3.942,84

Art. 2^ - Para a cobertura do crÃ©dito de que trata o artigo anterior serÃ¡ utilizado
recursos com "reduÃ§Ã£o'' da seguinte doTa_ÇŽo orÃ§amentÃ¡ria: !,

OrgÄƒo : 01. CÃ¢mara Municipal
Unidade 0rÃ§amentÃ¡_a : 01.01 - Poder Legisla_vo
3.3.9.O.39.OOOOO - Outros Serv. Terceiros - Pessoa JuÅ•Ã-_ca
, DotaÃ§Ã¢o Inicial _ 53.OOO,OO _
Empenhado no ano _ 23.871,39 i
No 3 goo oo l
' Saldo da dotaÃ§Ã£o R$ 25.328,6I

, o rt. 3^ - Esta lei entrarÈ§ em vigor na data de sua publicaÃ§Ã£o. ,
l
l
i ' _ _ Salmo_Ã£o, 9 de ou _ 0ro a _ 20 .
'/i___ _i ' _____
/ i0__ _0____?_
AntÃ´nio VillasMa_i_s __ia _ti_a_a___ a0 0au
Pfeside_ e - '' 1o Secro, n_ri
0J, .
_ _ ______00_____ -_ _D _ n,
_0 __, J'____'_J_ 0sa O_o _aci _vados Sa_tos
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